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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO





LEI municipal Nº 2920/2022
“Dispõe sobre a concessão de vale-alimentação aos servidores municipais e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
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LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder mensalmente vale-alimentação, de participação facultativa, aos servidores ativos e servidores contratados nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal, da Prefeitura Municipal de Cidreira
§ 1º - O Vale-alimentação de que trata esta Lei destina-se a proporcionar a aquisição de alimentos.

§ 2º - O disposto nesta Lei não se aplica aos servidores cedidos ou permutados de outros órgãos para o Poder Executivo Municipal.

Art. 2º - O valor mensal do vale-alimentação será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e a participação dos servidores, mediante desconto em folha devidamente autorizado, no percentual de 10% (dez por cento) do valor total do vale.

§ 1º - O pagamento do benefício de que trata o caput será realizado à razão de 01 (um) vale-alimentação por CPF, independentemente do número de matrículas e/ou vínculos que o servidor possuir com a municipalidade.


      




 § 2º - O Vale-alimentação será pago até o décimo dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Os vales-alimentação serão fornecidos através de empresa especializada em alimentações-convênio, ficando o Poder Executivo, desde já, autorizado a firmar contrato com pessoa jurídica desta natureza, observadas as normas relativas à licitação.
Art. 4º O benefício de que trata esta Lei terá caráter indenizatório e não integrará a remuneração dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciário.

Art. 5º Não farão jus ao benefício instituído pela presente Lei os servidores municipais inativos e aqueles que estiverem afastados do exercício do cargo, inclusive nas hipóteses em que a lei prevê o afastamento como de efetivo serviço público. 

Art. 6º - Será deduzido do servidor o valor do Vale-alimentação correspondente ao(s) dia(s) que ocorrer falta não justificada ao trabalho, ainda que por um turno.
Parágrafo único – A dedução prevista no caput deste artigo deverá considerar a proporção de 1/22 (um vinte e dois avos) do valor mensal do Vale-alimentação para cada dia.


Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária vigente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 16 DE MARÇO DE 2022.
                                                            ELIMAR TOMAZ PACHECO
            







                                       Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
Secretário de Administração
LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo
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